
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.733.560 - SC (2018/0076511-6)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : FRECHAL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
ADVOGADA : KÁTIA WATERKEMPER MACHADO E OUTRO(S) - SC020082 

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TROCA DE IMÓVEIS. 
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE LUCRO DA EMPRESA. 
IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO COM A COMPRA E VENDA. 
ESFERA TRIBUTÁRIA. EXEGESE CORRETA DO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. FALTA PARCIAL DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA 
DE OMISSÃO. ART. 1.022, II, DO CPC. 
1. A parte recorrente sustenta que o art. 1.022, II, do CPC foi violado, mas deixa 
de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. 
Assim, é inviável o conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante o óbice 
da Súmula 284/STF. 
2. A indicada afronta ao art. 521 do CCom; aos arts. 2º e 3º da Lei 9.718/1998; 
aos arts. 224, 518 e 519 do Decreto 3.000/1999 não pode ser analisada, pois o 
Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre esses dispositivos legais. O 
Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento do Recurso 
Especial quando os artigos tidos por violados não foram apreciados pelo Tribunal 
a quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, haja vista a ausência 
do requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ.  
3. A Corte a quo interpretou corretamente o art. 533 do CC, porquanto o 
contrato de troca ou permuta não deverá ser equiparado na esfera tributária ao 
contrato de compra e venda, pois não haverá, na maioria das vezes, auferimento 
de receita, faturamento ou lucro na troca. Nesse sentido a lição do professor 
Roque Antônio Carrazza, em seu livro Imposto sobre a Renda, ed. Malheiros, 2ª 
edição, pag.45, para quem "renda e proventos de qualquer natureza são os 
acréscimos patrimoniais líquidos ocorridos entre duas datas legalmente 
predeterminadas."
4. O dispositivo em comento apenas salienta que as disposições legais referentes 
à compra e venda se aplicam no que forem compatíveis com a troca no âmbito 
civil, definindo suas regras gerais. 
5. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento, nos termos 
do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro 
Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão (Presidente) votaram com o Sr. 
Ministro Relator." 

 
Brasília, 17 de maio de 2018(data do julgamento).
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MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.733.560 - SC (2018/0076511-6)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : FRECHAL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
ADVOGADA : KÁTIA WATERKEMPER MACHADO E OUTRO(S) - SC020082 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Cuida-se 

de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição da 

República, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim ementado (fl. 

224, e-STJ): 

UNIDADES IMOBILIÁRIAS. PERMUTA. INEXISTÊNCIA 
DE RECEITA/FATURAMENTO, RENDA OU LUCRO. CONTRIBUIÇÃO 
AO PIS, COFINS, IRPJ E CSLL. DESCABIMENTO.

A operação de permuta envolvendo unidades imobiliárias não 
implica o auferimento de receita/faturamento, nem de renda e tampouco de lucro, 
mas sim mera substituição de ativos, razão pela qual não enseja a cobrança de 
contribuição ao PIS, COFINS, IRPJ e nem CSLL.

 Embargos de Declaração rejeitados às fls. 262-265, e-STJ.

A parte recorrente alega violação aos arts. 85 e 1.022, II, do CPC/2015; ao 

art. 533 do CC; ao art. 521 do CCom; aos arts. 2º e 3º da Lei 9.718/1998; aos arts. 224, 

518 e 519 do Decreto 3.000/1999. Afirma que o acórdão recorrido é nulo, porquanto deixou 

de apreciar diversas questões de direito (fl. 272, e-STJ).

Aduz que a permuta deve ser equiparada à compra e venda para fins de 

incidência do Direito Tributário (fl. 276, e-STJ).

Argui que na operação de alienação mediante permuta, o valor do imóvel 

recebido irá compor a base de cálculo das referidas contribuições sociais (fl. 280, e-STJ).

Argumenta que os honorários advocatícios foram fixados de forma exorbitante 

(fl. 282, e-STJ).  
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Contrarrazões ao Recurso Especial às fls. 292-298, e-STJ.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.733.560 - SC (2018/0076511-6)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos 

foram recebidos neste Gabinete em 12.4.2018.

O recurso merece prosperar parcialmente.

A parte recorrente sustenta que o art. 1.022, II, do CPC foi violado, mas deixa 

de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Assim, é 

inviável o conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF.  

Cito precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DESAPROPRIAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. 
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. ARTIGOS 
INFRACONSTITUCIONAIS APONTADOS COMO VIOLADOS NÃO 
PREQUESTIONADOS. SÚMULA 211/STJ. LAUDOS TÉCNICOS 
DIVERGENTES. VALORES EM DESCOMPASSO. REVISÃO DO 
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. Não se conhece da alegada violação do art. 535, II, do Código 
de Processo Civil - CPC quando são apresentadas alegações genéricas sobre as 
suas negativas de vigência. Óbice da Súmula 284 do STF.

(...)
3.  Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 44.316/SE, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 18/02/2014).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. MILITAR. LICENCIAMENTO. OMISSÃO DO 
JULGADO REGIONAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PRECEDENTES. 
INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ TOTAL E DEFINITIVA PARA O 
TRABALHO CASTRENSE. REFORMA INCABÍVEL. SÚMULA 7/STJ.

1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a 
alegação de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica.

Aplica-se, assim, o óbice da Súmula 284 do STF. Precedentes do 
STJ.

2. A alteração das conclusões adotadas pela instância ordinária 
quanto à inexistência de invalidez total e definitiva para o trabalho castrense, tal 
como colocada a questão nas razões recursais, exigiria, necessariamente, novo 
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exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em 
recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1.341.229/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, DJe 17/2/2014).

A indicada afronta ao art. 521 do CCom; aos arts. 2º e 3º da Lei 9.718/1998; 

aos arts. 224, 518 e 519 do Decreto 3.000/1999 não pode ser analisada, pois o Tribunal de 

origem não emitiu juízo de valor sobre esses dispositivos legais. O Superior Tribunal de Justiça 

entende ser inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por violados 

não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de 

Declaração, haja vista a ausência do requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a 

Súmula 211/STJ.  

Seguem precedentes:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 
535 DO CPC. INEXISTENTE. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA 
DA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ANÁLISE DE MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.

(...)
2. O acórdão recorrido decidiu a questão com base em 

fundamentação eminentemente constitucional 
3. A  competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à 

matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos da Carta Maior cabe à 
Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de se 
analisar matéria cuja competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do art. 102 da 
Constituição Federal. O tema já se encontra assentado, neste pretório, no sentido 
de que, tendo o recurso especial como cerne fundamentos constitucionais, falece 
competência ao Superior Tribunal de Justiça para conhecer da proposição.

4. A Corte de origem não analisou, nem sequer implicitamente, os 
arts. 130 e 131 do CTN. Incidência da Súmula 211/STJ.

(...)
Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 818.654/PR, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 24/2/2016).

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. OFENSA A 
RESOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA ELEITA. 
REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
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211/STJ. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TARIFAS. APLICAÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

(...)
3. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão não 

apreciada pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios 
(arts. 3º, 6º, § 3º, II, e 29, I, da Lei 8.987/1995; e arts. 2º, 3º, XIX, e 17, da Lei 
9.247/1996). Incidência da Súmula 211/STJ.

(...)
7. Agravo Regimental não provido (AgRg no AREsp 37.894/RS, 

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 6/3/2012). 

O TRF consignou:

A operação de permuta envolvendo unidades imobiliárias, per si, 
não implica o auferimento de receita/faturamento, nem de renda e tampouco de 
lucro, constituindo mera substituição de ativos. Por essa razão, a permuta de 
imóveis não enseja a cobrança de contribuição ao PIS, COFINS, IRPJ e nem 
CSLL, conforme assentado na jurisprudência dominante deste Tribunal, de que 
são exemplo os julgados assim sintetizados.

(...)
Acresce que, uma vez que a operação de permuta configura mera 

substituição de ativos, e não receita ou faturamento, é irrelevante o fato de a 
demandante apurar o IRPJ e a CSLL pelo lucro presumido.

Enfim, sinale-se que do art. 535 do Código Civil não se pode 
extrair a conclusão de que "a permuta de imóveis produz os mesmos efeitos da 
compra e venda, inclusive no que se refere ao ingresso de receitas", como 
defende a União em suas razões de apelação. Ora, o referido dispositivo legal, ao 
dispor que "aplicam-se à troca as disposições referentes à compra e venda", se 
limitou a estabelecer que no âmbito civil a troca e a compra e venda seriam 
disciplinadas basicamente pelas mesmas normas, o que não significa dizer que há 
"equiparação" entre uma e outra.

A Corte de origem interpretou corretamente o art. 533 do CC, porquanto o 

contrato de troca ou permuta não deverá ser equiparado na esfera tributária ao contrato de 

compra e venda, pois não haverá, na maioria das vezes, auferimento de receita, faturamento ou 

lucro na troca. Nesse sentido a lição do professor Roque Antônio Carrazza, em seu livro 

Imposto sobre a Renda, ed. Malheiros, 2ª edição, pag.45, para quem "renda e proventos de 

qualquer natureza são os acréscimos patrimoniais líquidos ocorridos entre duas datas 

legalmente predeterminadas."
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O dispositivo em comento apenas salienta que as disposições legais referentes à 

compra e venda se aplicam no que forem compatíveis com a troca no âmbito civil, definindo 

suas regras gerais. 

Diante do exposto, conheço parcialmente o Recurso Especial e, nesa 

parte, nego-lhe provimento.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

 
Número Registro: 2018/0076511-6 REsp 1.733.560 / SC

Números Origem:  50164472020154047205  SC-50164472020154047205

PAUTA: 17/05/2018 JULGADO: 17/05/2018

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocurador-Geral da República
(AUSENTE)

Secretária
Bela. SAMARA DAPHNE BERTIN

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : FRECHAL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
ADVOGADA : KÁTIA WATERKEMPER MACHADO E OUTRO(S) - SC020082 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IRPJ - Imposto de Renda de Pessoa Jurídica

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe 
provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e 
Francisco Falcão (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.
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